
DECRETO. 
T 

-A. Ornando em consideração as conhecidas vanta
gens que tem resultado á Fazenda Nacional da arre
cadação do Disimo do Café, e miunças pela Meza 
do Consulado , e persuadindo-Me , depois de ter ouvi
do os pareceres das pessoas doutas, e do Meu Con
selho, quejguaes proveitos, e sem maior dispendio 
pouer-se-hiao conseguir , se também por ella se arre
cadassem o Imposto de quatrocentos réis por arroba 
no 1 abaco de corda , o da Aguardente de cana, o 
Equivalente do Contracto do Tabaco , o Snbsidio L i t -
terano, a Siza, e meia Siza, e finalmente o Impos
to sobre os Botequins e Tabernas, com tanto que se 
augmentasse o numero dos Empregados , e que estes 
tossem escolhidos, e tirados da Classe dos Officiaes de 
fazenda, ou dos que á esta vida se destinão distinc-
tos por seu saber, por sua probidade, e por seu no
tório zelo pelo progressivo melhoramento das rendas 
nacionaes; Hey por bem estabelecer na referida Me
za do Consulado huma Administração composta dos 
Jimpregados declarados nas Instrucções, que com este 
baixao, assignadas por Martim Francisco Ribeiro de 
Andrada , do Meu Conselho d' Estado, Ministro e Se
cretario d' Estado dos Negócios da Fazenda, e Presi
dente do Thesouro Publico, a qual na conformidade 
das mesmas Instrucções ficará encarregada não só de 
arrecadar, fiscalizar , e escripturar os mencionados Im
postos , mas também de propor-Me tudo aquillo, que 
julgar necessário ao bom desempenho das suas obriga
ções, ou que mais contribuir para o augmento de*sta 
parte da riqueza publica. O referido Ministro e Secre
tario d'Estado assim o tenha entendido, e faça exe
cutar com os Despachos necessários. Palácio do Rio 
de Janeiro em quatro de Fevereiro de mil oitocentos 
e vinte t r e z , segundo da Independência e do Império. 

Com a Rubrica de SUA MAGESTADE IMPERIAL. 
Martim Francisco Ribeiro de Andrada. 

Cumpra-se e registe-se. Rio de Janeiro 3 de Março de 1823. 
Ribeiro <t Andrada, 
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INSTRUCÇÕES INTERINAS 
Para a Administração de diverssas Rendas Nacionaes 

na Meza do Consulado. 

Administração, que se vai estabellecer na Meza do 
Consulado desta Cidade em observância da Resolução de Consulta 
de 11 de Dezembro de 1822, íiea debaixo da inspecção immediata 
do Presidente do Tíiesouro Publico. 

I I . A A lesa do Consulado fará parte da Administração, e em 
quanto lhe estiver annexa , deixará de ser sujeita á Alfândega. 

I I I . Além dos Direitos de 2 por cento de sabida dos gêne
ros do paiz , do Dizimo do Café e Miunças, e dos 4 $ réis por 
pipa de Aguardente da terra para consumo, que já se arrecadavão 
na Mesa do Consulado, arrecadará também a Administração as se
guintes rendas. 

Dizimo do Assucar. 
Impostos sobre a Aguardente da terra: a Saber 

M i l réis por pipa da que se fabricar nesta Província, e 
fazem parte do Equivalente do Contrato do Tabaco. 

Vinte réis de Subsidio Literário por medida da que se 
fabricar também nesta Província. 

M i l e seiscentos reis de Subsidio por pipa da que entrar 
nesta Cidade, tanto para ser consumida como exportada. 

Imposto de quatrocentos reis por arroba de Tabaco de 
corda. 

Siza dos bens de raiz. 
Meia Siza dos Escravos ladinos. 

* Imposto sobre os Botequins e Tabernas, cujo Contrato aca
ba no fim do presente anno. 

I V A Administração terá os seguintes Empregados. 
Hum Administrador. 
Hura Escrivão. 
Hum Thesoureiro. 
Quatro Escriturarios. 
Dois Amanuenses. 
Agentes; não se determina o seu numero, por que se dei

xa ao Administrador a proposta dos que forem necessários. 
Quatro Guardas. 

V. O Administrador, Escrivão, Thesoureiro, e Escripturarios 
t$o nomeados por SUA MAGESTADE I M P E R I A L , precedendo 
proposta do Presidente do Thesouro Publico, e servirão somente pe
los Decretos da sua nomeação, sem dependência de outro Diploma í 
os Amanuenses, Agentes, e Guardas são nomeados pelo mesmo 
Presidente, e serviráÕ somente pelas suas Nomeações: os nomeados 
por SUA MAGESTADE I M P E R I A L poderão ser demittidos pelo 
Presidente com Approvação do Mesmo Augusto Senhor, e os no
meados pelo Prisidente só por este poderáo ser suspensos, substi
tuídos, e demittidos. 

V I . Se SUA MAGESTADE I M P E R I A L Houver por bem de 
1 n 
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Nomear para Administrador ou Escrivão desta Administração o» 
Escrivães da Mesa do Consulado, não serão provkios outras pes* 
soas em seus Lugares, mas farão as suas vezes os Escnturarios e 
Amanuenses; e isto a fim de que, não tendo esta nova Administra
ção o bom êxito que se espera, e vier a ser mais conveniente extin
gui-la, ou desanexala da Mesa do Consulado, ficar esta no mesmo 
estado, e com os mesmos empregados que ora tem. 

V I L O Recebedor da Mesa do Consulado será Thesoureiro da 
Administração. 

V I I I , O numero dos Escriturarios, Amanuenses, Agentes, e 
Guardas se augmentará na proporção da necessidade que a experiência 
for mostrando'haver deiles para a arrecadação, ou das rendas encar
regadas pela artigo 3.° á Administração, ou das que se lhe hajao 
de encarregar para o fucturo. O Administrador representara esta 
necessidade ao Presidente do Thesouro, expondo circunstanciada
mente os motivos delia. , 

IX. Na fa l i a , e impedimento do Adminisirador, fara o Escri
vão em tudo as suas vezes, passando as incumbências deste para 
hum dos Escriturarios, que o mesmo Escrivão designar: e faltanuo 
o Escrivão, o Administrador nomeará interinamente o Escriturano 
que ha de servir em seu lugar; dando porem parte ao Presidente 
do Thesouro quando o impedimento não for por poucos aias: 
Se em conseqüência destas faltas, e impedimentos, ou da afluência 
eventual de despachos, for necessário mais algum Escripturerio ou 
Amanuense, o Administrador o representará logo ao dito Presiden
te para interinamente nomear hum dos do mesmo Thesouro. 

Do Administrador. 

X. Ao Administrador são subordinados todos os Empregados 
da Administração, e cumpre-lhe não só executar na parte que lhe 
toca as presentes Instrucções, e fazolás observar; manter a boa or
dem dos trabalhos, e expediente, e ter todo o cuidado em que se 
cobrem com exacção os Impostos; mas também propor ao Presi
dente do Thesouro todos os meios, e reformas, que a pratica mos
trar convenientes para melhorar o mcthodo da arrecadação de cada 
huma das Collectas, solicitando do mesmo todas as providencias 
tendentes a este fim: outro sim lhe dará parte dos Empregados, 
que forem negligentes, e poueo exactos nas suas obrigações. 

Do Escrivão. 

X I . O Escrivão, alem do Livro de Receita e Despeza, de 
que abaixo se t r a t a , terá a seu cargo fiscalizar também a exacta 
arrecadação das Collectas, e inspeccionar toda a Escrituração da 
Administração, destribuir proporcionalmente os trabalhos pelos Es
criturarios;'e Amanuenses, e dar os methodos, e formulários da 
Escrituração, nos quaes terá muito em vista a legalidade, clare
za, e simplicidade delia, e prontidão no expediente dos Despachos. 
Do Thesoureiro. 

XII. Haverá na Administração hum Cofre de ferro com tres 
differentes chaves , á boca do qual fará o Thesoureiro todos os rece
bimentos, e pagamentos, e onde guardará diariamente os rendimen-
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^^^L^TL^ ° Administrador o„tr, 

faltas dos dinhelros o„" recete^ ZT' ° T * r e sPO"»-<^ P ^ s 
cebimentos e pagamentos ' Prontamente todos os re-

Thesmí"' Publico^ *%L£*?Í* ° loureiro entregará no 
por eile r ^ l Ü ! P>oducto do rendimento de todos os Impostos 

humTema e ZZ^ ™me*lslt» antecedente, aeompanhaSÕ de 
em que rdeclare o tot,. , S r a t U l S

t
P e l ° Administrador £ Escrivão , 

cdicando-se o q u e Iníce tZT}°UVe
 "» d i t ° l n e z > e s P e " 

docnmentos e ' 1 ? , f 1 ?ntreSa™ também os 

qual se p r a t i c a r - ' ^ TUJ P
 q U e n e l l e h o u v e r f e i t o> «>m * 

a r e s p e i t r t líkndei" ° m e S m ° * 
-D<w Feitores. 

continuará Õ°. ** FeÍtores> <l»e > havia na Mesa do Consulado 
continuado a empregar-se eoMo ate agora no ealeulo dos Imposto* 

Dos Agentes e Guardas. 
XV. Os Agentes da Administração são obrigados a ir t„,W 

da t-l™ r rT C h e S fezer h u m a rel^° d e toda ^ A g u a r d e n t e 
da terra, e Cachaça, que nelles entrou, e á apresentais na 4,?mi 

f S ' l n d a S a u d o J a m b e m se sábio sem despS 
da quelle gênero: são outro sim obrigados á fazer huma rXcãoTas 

tos o?kegl^aq Pso^f St 4^3^ 
participar á Administração a quantidade da Aguardente S e V a 

a .uai ser/ remettida pelo^mmt 
tn,!.?!11' ,/161." desttó incumbências, terão os Agentes e Guardas 
todas aquellas de que o Administrador os encarregar , pertencentes 
a Administração, e particularmente a de pe Sq„izar%s' e S a ^ 
«nadi f S ? e ° e r o S , S U J, e ií ü s a «loalqucr dos Impostos menci
onado, , que forem «pretendidos, ou por feita das legalidade* ex -
gidas em sen transporte, ou por extraviados ao respect vo p a -
morto, e bem assim as multas que por este motivo ta£4wm A f a 
rão pertencendo aos aprehensores na fôrma da L e v , depois de sa-
tisfertas as imposições. • u c i ' m s u e sa-

Da Escrituração. 
XÍX Cada huma das dez Collectas mencionadas no artigo 3 " 
terá seu L i v r o de Receita, em que se lancem sucessivamente com 
as declarações e numeração do estillo todas as quantias que entra

rem: Exceptuao-se a do Dizimo do Assucar , que nSo t lançará 
eumulat^amente com o do Café e Miunças, mas terá seu L i v r o 
de Receita particular, e as de mil réis, e vinte réis da Aguarden
te da terra que se reunirão em hum só L i v r o ; por quanto co
brando-se ambas de toda a Aguardente fabricada na Província pÕ-
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de com facilidade conhecer-se o que pertence a huma e outra: do àrino 
de 1824 cm diante também o Dizimo do Café terá seu Livro de 
Receita particular, separado das Miunças. Estes Livros serão es
criturados pelos Escriturarios e Amanuenses, e a receita de cada 
hum dia legalizada com a assignatura do Escrivão e Thesoureiro , 
depois de conferidas as sommas com o dinheiro recebido. 

XX. Haverá na Administração hum Livro de Receita e Des-
peza Geral, em que o Escrivão lançará em receita no fim de ca
da dia, e com a conveniente individuação o rendimento que nelle 
houve de todas as Collectas, deduzido das sommas dos Livros par-
ciaes de receita , descritos no artigo antecedente; e na despeza as 
entregas que se fizerem ao Thesouro Publico, as Ferias mensaes 
dos salários de Agentes, Guardas, e Serventes, e despezas miú
das do expediente, mandadas fazer pelo Administrador; as partidas 
da Receita serão assignadas pelo Escrivão e Thesoureiro, e as da 
despeza somente pelo Escrivão, e legalizadas por conhecimentos 
de recibo em forma do Thesouro, pelas Ferias authorisadas com 
as assia-naturas do Administrador, e Escrivão, e pelos mais do-
cumentos necessários. 

X X L Haverá mais hum Livro de Contas Correntes com os 
Senhores de Engenho, e Engenhoca desta Província, no qual se-
jão debitados pela Aguardente, e Cachaça que fabricarem, e cre
ditados pela de que se houverem pago os respectivos Impostos. 

X X I I . Outro sim haverá na Administração hum Livro de En
trada, e sabida da Aguardente e Cachaça de cada Trapiche on
de se costuma recolher este gênero; e por estes Livros se toma
rão as contas aos Trapicheiros de treâ em tres mezes. 

X X I I I . Alem destes Livros terá a Administração os mais que 
o Administrador e Escrivão julgarem convenientes para clareza, 
e simplicidade da Escrituração, de modo que a qualquer hora se 
possa conhecer com exaeção o rendimento de cada Collecta, e a 
quantidade do gênero, e artigos, de que se tem cobrado a respec
tiva Collecta, e dos que estiverem em divida. 

X X I V . Os Livros de que tratão os artigos 19, 20, 21, e 22 
serão rubricados por aqueiles Contadores Geraes do Thesouro Pu
blico que o seu Presidente designar; e não só estes Livros mas to
dos os outros servirão somente hum anno: pelo que antes de 
principiar novo anno estarão prontos e rubricados os que nelle 
hão de sei'vir. 

XXV. A Escrituração será feita regular e merCantilmente, e 
andará sempre em dia: o Escrivão e Escriturarios ficão responsá
veis por elia na parte, que a cada hum tocar, e pelas ommissoes 
de pagamentos de Direitos , que por sua causa houverem: os Es
criturarios, e Amanuenses se empregarão promiseuamente no expe
diente das Guias, Recibos, Verbas, Termos de Fiança, e outras 
quaesquer escritas pertencentes a Administração; e isto sem des
peza alguma das Partes, debaixo de qualquer pretexto, ou t i t u 
lo : exeepto aquelles emolumentos, que os Escrivães do Consulado . 
e Feitores já percebião como taes pelas Certidões, Guias, e Balde-
acoes, os quaes continuarão a pertencer-lhes pela razão apontada 
no artigo 6.°, ainda que passe algum dos Escrivães, ou ambos á 
Administrador ou Escrivão da Administração. 

X X V I . As Contas da Administração serão tomadas annuaí-
mente na Contadoria do Thesouro Publico que o seu Presidente 
designar. 
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XXVlí. As horas que deve durar o Despacho, e expediente 
são as mesmas já estabelecidas no Consuldo, assim como também 
o ponto dos Empregados, e haverá nisto a mais escrupulosa exacção. 

Da arrecadação dos Direitos! de 2 por Cento de sahida, Dizimo do 
Café e Miunças, e dos 4 $ reis da Aguardente do consumo. 

XXVIII. Estas Collectas, e Direitos se arrecadaráo do mes
mo modo até agora praticado na Mesa do Consulado , e seguir-se-
ha no Despacho dos gêneros, de que se cobrão o mesmo processo 
ali estabelecido, porem com as modificações apontadas nestas Ins
trucções. 

J 
Da arrecadação do Dizimo do Assucar; 

XXIX. Determinando-se no artigo 3.° destas Instrucç5es em 
virtude da Resolução de Consulta de 11 de Dezembro ultimo , que 
o Dizimo do Assucar seja administrado, e arrecadado por esta Ad
ministração , cessará por conseqüência, logo que ella se instalar, 
a que existe no Thesouro Publico; 

XXX. No despacho do Assucar, tanto do desta Província, 
como do que a ella vier de fora, preços das compras para delles 
se deduzir o Dizimo , e cobrança deste, seguir-se-ha o que se 
acha estabelecido na Mesa do Consulado á cerca do Café; e pe
lo que respeita ao desconto de despezas de encaixe, e condueção 
se observará a Tabeliã aqui annexa. 

Da arrecadação dos Impostos da Aguardente 

XXXI. Toda a Aguardente ou Cachaça, que for conduzida 
por terra ou por mar de lugares pertencentes a esta Província se
rá acompanhada de huma Guia do Senhor d' Engenho ou Enge
nhoca onde foi fabricada, na qual se declare a quantidade, que re-
mette, e ' o Trapiche ou Armazém para onde; sob pena de se to
mar por perdida, sendo achada sem ella, ficando sujeita aó que se 
estabelece no artigo 18; e logo que, entrar nesta Cidade será 
manifestada na Administração, onde na Guia se porá a nota de 
Vistos sem a qual não poderá ser conduzida ao seu destino; e 
á vista dos recibos que delia passarem os Trapicheiros, e Arma-
zeneiros, que a recolherem , a Administração passará ressalvas aos 
Senhores d' Engenho com as quaes ficaráÕ desonerados do paga
mento de todos os Direitos a que he sujeita; salvo o cazo de fal-
lencia dos ditos Trapicheiros, Armazeneiros , ou compradores. 

X X X I I . Á que vier para Armazéns particulares não será 
nelles recolhida sem ter sido despachada na Administração, e ha
ver pago todos os Direitos neste gênero, oü á vista, ou com a 
espera de praso certo, e improrogavel, que não excederá jámais a 
tres mezes, prestando-«e primeiro fiança idônea, e se os despa
chantes , ou compradores não satisfizerem os impostos dentro dos 
ditos prasos , proceder-se-ha a seqüestro em seus bens, e nos de 
seus fiadores , e se estes não chegarem responderá pelo que faltar 
o Senhor d' Engenho , quando se lhe ajustar^ a sua conta. 

XXXÍÍI. A que entra'* nos Trapiches não poderá sahir delles , 
ou oara consumo da terra ou para ser exportada, sem despacho da 
Administração , com pena de responsabilidade dos Trapicheiros ao 
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pagamento de todos os ditos Impostos; e a Administração não pode
rá dar o despacho para a que houver de ser consumida sem que este-
jão todos pagos ; e pela que houver de ser exportada exigirá deposito 
da importância do Imposto de 4$reis por pipa, ou fiança idônea em 
quanto se não apresentar despacho do Consulado para a sahida , e 
Recibo do Mestre da embarcação em que houver de ser exportada; 
ficando porem pagos, ou afiançados , conforme o artigo anteceden
te , todos os outros Impostos» 

XXXIV. Cada hum dos Trapicheiros deve remetter á Adminis
tração no primeiro dia de cada semana huma lista das pipas, e 
medidas de Aguardente ou Cachaça, que entrarão no seu Trapiche, 
ou sahirão na semana antecedente para ser conferida com a que , em 
observância do artigo 16, devem dar os Agentes, e se proceder na 
forma ordenada no artigo 22. 

XXXV. Todos os Senhores de Engenho ou Engenhoca desta Pro
víncia , fabricantes de Aguardente e Cachaça, são obrigados a dar 
a manifesto na Administração até o fim de'Março de cada anno a 
Aguardente e Cachaça que fabricárão na safra do antecedente, de
clarando o numero de pipas e medidas que remetterão para os Tra-v 
piches e Armazéns particulares, e a quantidade que consumirão, ou 
venderão por miúdo nas suas Fabricas, com pena de seqüestro em 
seus bens para segurança da Renda Publica , no caso de o não faze
rem no referido prazo; o que se fará constar com a conveniente 
antecipação por Editaes postos nas portas das Freguezias , e pelo 
Diário , e outros Periódicos. 

X X X V I . Pelo Livro de Contas Correntes , descritos no artigo 
2 1 , se ajustarão na Administração em A b r i l de cada anno as con
tas dos Senhores d' Engenho ou Engenhoca, fabricantes de Aguar
dente e Cachaça ,̂  a fim de pagarem : I.° todos os Impostos d' aquel-
la que consumirão e venderão por miúdo em suas fabricas, menos 
os mil e seis centos de subsidio , que se cobrao somente da que 
entra na Cidade. 2.° todos os da quella de que não apresentarem re-
salvas da Administração, d'onde se mostre ter entrado'em algum 
dos Trapiches , ou Armazéns desta Cidade. 3.° os que por fallen-
cia dos Trapicheiros , e Armazeneiros ou Compradores tiverem dei
xado de ser pagos , ainda que se ache comprehendida nas ditas 
resalvas : E não sastifazendo logo os alcances em que ficarem , o 
Administrador o participará immediatamente ao Presidente do The
souro Publico remettendo-lhe huma lista dos devedores remissos , 
para mandar proceder contra elles na forma da Ley. 

X X X V I I . Os mil reis do Equivalente do Contracto do Taba
co por cada pipa da Aguardente da t e r r a , e Cachaça fabricada 
nesta Província , e os mil e seis centos reis de subsidio da mesma 
por cada pipa que entrar nesta Cidade ( e nesta proporção a que 
vier em outras quaesquer vazilhas ) ou fabricada nesta Provín
cia , ou para cila importada de fora, se cobrarão por conta da Fa
zenda Pública , da que pertencer á Safra do corrente anno , e se
guintes, visto comprehenderem-se na arremataçao destes dois Im
postos as Safras dos Ires annos próximos passados ; e com esta 
restrição se entenderá o disposto nestas instrucções , quando se 
mandão pagar ou afiançar todos os Impostos deste gênero , apon
tados no artigo 3.° 

X X X V I I I . A Aguardente da terra e Cachaça que vier de fo
ra da Província não será admittida a despacho'sem deposito do 
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Imposto de 4$ reis. por pipa do consumo , ou fiança idônea ; íe-
vantando-se esta , ou restituindo-se a importância d' aquelle, logo 
que se apresentar despacho do Consulado , e recibo do Mestre da 
Embarcação em que houver de ser exportada. 

Da arrecadação do Imposto do Tabaco de corda. 

XXXIX. Todo o Tabaco de corda ou rolo que se dirigir a esta 
Cidade he obrigado á imposição de quatrocentos reis por arroba. 

XL. São obrigados ao pagamento desta Imposição os Tro
peiros , Conductores ou vendedores deste gênero no acto de o apre
sentarem na Administração, e não o podendo logo satisfazer presta
rão fiança idônea até o venderem. 

X L I . Para a exacta fiscalisação , e arrecadação dèste Im
posto serílo obrigados os Tropeiros a traser Guias dos Fieis dos 
Registes, ou dos Commandantes dos Registos Militares , ou Juizes 
des JyUgares d*onde vem, nas quaes se declarem os nomes dos 
Tropeiros ou Condiu tores , o numero das cargas e rolos , o pezo 
destes, e a Casa, Armazém, ou Traj Jche para onde se destinão , 
ou o Consignatario aquém vem remetidas: estas Guias serão im
pressas com claros convinientes , para nelleS se fazerem as declara
ções necessárias , e deverão ser dadas aos Tropeiros , ou Condu
ctores sem demora, e sem emolumento algum , passando-se pa
ra isso ordens circulares a todos ps Registos. 

X L I I . Com estas Guias poderão os Tropeiros » e Conduc
tores transitar por esta Província e entrar nesta Cidade dirigindo-
se á Caza da Administração para dar a sua entrada , e receber a 
competente Resalva, que deverão apresentar na volta aos Fieig 
dos Registos ou seus Fscrivães &c. , de quem receberão as Guias 
para serem descarregadas no competente L i v r o , e poderem livre
mente seguir sua viagem. 

X L I I I . Se os Fieis ou seus Escrivães, &c. praticarem alguni 
actò; ou, fizerem algum procedimento que obste ao sumario, e pron-' 
to expediente do Despacho dos Tropeiros , e que demore a sua 
jornada, .por qualquer motivo, por mais especioso que seja, nes
te caso ficarão os mesmos obrigados á indemnisaçao dos prejuízos 
que pelo seu facto causarem. 

X L I V . Terão os Fieis dos Registos hum Livro rubricado 9 

em que sómemente resgistem as Guias que dão, com todas as de
clarações para na volta dos Tropeiros conferirem as resalvas da 
Administração, que lhes devem ser apresentadas e averbarem á 
margem a descarga. 

XLV. O Tabaco que entrar por mar , vindo de barra fora , 
não poderá descarregar sem que tenha dado na Administração a 
sua entrada , e receber a competente Guia. 

X L V I . O Tabaco que descer a qualquer dos outros Portos 
desta Província para d'ahi ser exportado para fora delia, não o 
será sem que o Dono , Conductor, fou Tropeiro preste fiança idô
nea ao pagamento dos Direitos perante o Presidente da Câmara f 

ou Juiz t e r r i t o r i a l , o qual dará parte, e remetterá a competente 
Guia á Administração como lhe foi determinado em Portaria de 8 de 
Janeiro do corrente anno : Este artigo he commum a outros gene^ 
ros tributados arrecadados por esta Admmisí ração. 

X L V I I . A descarga do Tabaco será feita na Casa destina^ 
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da pela Administração, na qual haverão os Serventes, balanças , e 
pezos necessários para se fazer a arrobaçâo , e a conta certa ao 
debito da imposição , procedendo-se nestas operações com a maior 
actividade possível, afim de se evitarem demoras, e incommodos 
das partes , não havendo porem esta Casa da Administração , 
Agentes nomeados por ella irão assistir á descarga, e pezo do 
Tabaco nos Armazéns para onde se destinar : e como pode acon
tecer que os Conductores, ou Tropeiros chegem a esta Corte em 
dias que não sejão de trabalho, ainda mesmo neste caso devem di
rigir-se á Administração, onde haverá hum Guarda que os dirija á 
Casa do Administrador, ou Escrivão para lhes dar as ordens, e 
resalvas necessárias. 

Da Siza e Meia Siza. 

XLVIII. A arrecadação da Siza de dez por cento das com
pras e vendas dos bens de raiz , e Meia Siza de cinco por cento 
das que se fizerm de Escravos ladinos, será feita na conformidade 
do Alvará de 3 de £ Junho de 1809 , Resolução de Consulta de 16 
de Fevereiro de 1818, e Regimentos existentes. 

Do Imposto sobre os Botequins e Tabernas. 

XLIX. Terminando com o presente anno o Contracto do Im
posto sobre os Botequins e Tabernas, começará a Administração 
a arrecadálo do anno de 1824 em diante na parte respetiva a esta 
Cidade , e seu Termo somente; por que no resto da Provincia será 
commettido as respectivas Câmaras. 

L. São obrigados ao pagamento do Imposto de dezeseis m i l 
reis por anno todas as Cazas onde se vender Aguardente simples 
ou composta , seja Armazém , Taberna , ou Loja de bebidas esta-
belicida dentro desta Cidade; e ao de ávz mil reis todas as ditas 
Cazas abertas no Termo delia. 

L I . Esta cobrança será feita pelas Listas que do Thesouro 
Publico se hão de remetter á Administração , e se exigirão da Il l u s -
trissima Câmara desta Cidade , depois de combinadas com as 
que os Agentes devem fazer annualmente na conformidade do ar
tigo 15. 

L I L A Administração fará publico por Editaes, e annuncioá 
no Diário , e outros Periódicos com a conveniente antecipação o 
tempo em que os donos das ditas Casas, ou seus Administradores 
devem pagar na Administração por si ou por outrem o referido 
Imposto ; e de todos aquelles que o não sastifizerem dentro do 
prazo annunciado , a Administração formará huma Relação, e a re-
inetterá ao Presidente do Thesouro Publico para mandar proceder 
contra elles na forma da Ley. 

L I I I . Os extraviadores do pagamento devido pelos Impostos 
encarregados á Administração incorrerão nas penas impostas pelas 
Leis aos extraviadores dos Direitos Nacionaes. Rio de Janeiro 
4 de Fevereiro de 1823. 

Martim Francisco Ribeiro de Andrada» 



T A B E L L A 
Dos Descontos que se devem fazer no preço do Assucar 

antes de se deduzir o Dizimo. 

Por encaixe e transporte de cada arroba de Ássúcar 
fabricado nos Engenhos do recôncavo desta Cidade , situa
dos de barra dentro junto a portos de mar, e de rios na
vegáveis 

Dito nos Engenhos situados dentro da distancia de cin
co legoas dos ditos portos. 

Dito nos Engenhos situados desde a distancia de cin
co legoas dos mesmos portos até á serra. 

Dito nos Engenhos de Serra acima. 
Por encaixe, e condução de cada arroba de Assucar, 

que vier de barra f o r a , como Campos, Macahé, Cabo-
frio , Sepetiba , Ilha Grande &c. ^ 

Alem destas despezas se hão de abater quinze reis por 
cada arroba de Assucar , que tiver entrado nos Trapiches 
desta Cidade, e no que vier de Barra fora mais duzentos 
reis de Guarda costa por caixa ou feixo. 

Rio de Janeiro 4 de Fevereiro de 1823. 

Martim Francisco Ribeiro de Andrada* 

\ 

Na Imprensa Nacional, 
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